
À Estado do Maranhão
covERNo MUNlctpAL DE sANTo aurôtp Dos LoPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês

3

lililut .
$rilulmn
m$s

11Er'r

GONTRATO N.20250386

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

20250386 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1e1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA REALJET INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNP+MF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HAOILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Social,juv.e trab., e do outro lado REALJET INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 09.558.001/0001-20, com sede na R ELISEU
MARTINS, 2248, CENTRO, Teresina-Pl, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, portador do(a) CPF 840.561.853-87, têm
justo e contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS A LASER E SCANNERS DE MESA
PROFISSIONAIS, EM REGIME DE COMODATO, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS
NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTENCIA SOCIAL,
SAÚDE E SANEAMENTO E EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA. , qUC

seráo prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este TeÍmo de Contrato vincula-se ao processo CARONA - 2504.2025 e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados

DESCRIçÃC/ESPECIFICÀÇÕES UNIOADE

Inp!essorà H!ltifun.iônàI ? !aser, 55 pp MÊS
fr, volúme mensal de 200-000
Iô.aÇão Ihp!êssôrà MuILifDnciô.ál ? Iàsêr, 55 pph,
volume nênsaI dê 200.000 inp.êssõês/Fês, diqrEalaza até
200 iph, .âpâ.idâdê dê pâpêt minima dê 550 fôIhâs, redê
1000BàsêT/1008ãsê-Tx/10Basê-T, Í,li.elessLÀN (rE[E
AA2,!! b/g/nl lloêaÇào Mênsa1),
I - LócaÇào Impressô.a Mulrifu,cional ? r,ãsêr, 55 pp MÊS
n, wotume mênsã1 de 200,00
l,ôcaçàc Inprêssora Multrfunclonàl ? laser, 55 ppm,
volume mênsá1 de 200.000 lmprêssóes/més, diqrtà1rzà àaé
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200 i.pn, capacidádê dê pàpel hinrmã de 550
100oBasê?/r00Âasê-TX/t0Basê-T, rrê1êss IÀN
AA2.tt h/q/^) (i-ocaÇào lrensal),

0r1t21

01? L2 3
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01? 13 0

01r r 41

I - rôcâÇàó Ifrpressora üultifLnclonat , r-asêr, 55 pp MÊs
n, !ôtúê nênsa] de 2C0.0
r,ôcaçáô Ihpressôrà Mutrifxncio.al ? râsê!, 5t ppm,
w.lu(ê nênsal dê 2C0,000 rmp!€ssóês/nês, drgr.àlizà áté
200 ipm, câpâcrdâde de paper nln1ma dê s50 f.1has, rêdê
I00oBasêT/r008ãsê-Tx/r0Báse-T,'rirelêssIÀN (rEEE
AA2.LL b/g/^) (Locaçàc Mensal).
I Locáçàô hPressora Murtifun.ional , laser, 55 pp MÊs
n. vô1uhê nênsâl de 200.
l-ocãÇão Imp!êssorà MuI.ifun.iô^àI ? làsêr, 55 ppm/
wolue nensã1 de 200.000 ihFrêssões/mês, digiLâ1izâ aré
200 iph/ capacidade dê pâpet nÍnima de 550 fôlhàs, !êdê
r00oBaseT/r0oBase-TX/108àsê-T, !,lirelêssl-ÀN (IEE!
8C2.tL b/q/nl (!o.ácáo Mensal),
II - l,ôcâçãô ImpressoÍa MulEifunclonal ? Laser, 43 p t!Ês
ph, vô1úê me.sal dê 150.000
lô.àÇác Ihprêssôrâ MulrifunciônaI ? l,ãsêr, 4l ppm/
volumê mensal dê 150.000 ihpressões/hés, digirâIizà aEe
rC 1pm, capacldadê dê papêl rinimà de 550 fólhàs, rêde
rC0oBaseT/r0oBàse-Tx/r0Easê-T, ri!êrêssDN (IEEE
aa2.llb/ q/nt (LôcàÇãc Mê^sà1)
lI - LÕcàçào Inprê5sôra Multifunciônâl ? Lâsê!, 4J p uÉS
pm, wotúe nensal dê 150.00
Locâçáô Ifrp!êsso.â MuILrruncio.al ? Iaser, 43 pph,
volumê mensâl dê 150.C00 impressôes/mês, diqraaliza aLé
r0 Ípn, capãcidàdê de papêl friniha dê 550 fó]hôs, rede
t00oBaseT/10oBasê-TX/I0Basê-T,',ri.ê1êss r,AN 11EEE
EA2 - Ith/s/nl (Lôcaçàc Mênsàl)
II - 

',ocàçáô 
Imprêssôrâ Murtifuhcionãl ? Lasêr, ,!3 p MES

pm, vô1uhê hêhsál de 150.0
LocaÇão lnpressô!à Multifuncioná1 ? l,âsêr, 4: ppm,

dê !50,000 ihpressóês/hês, digitãlizà àré
?0 ipm, câpâcidâdê de papel hínama de 550 folhas, rede
rC00BaseT/10oBasê-Tx/108âse-T, írirêIess IÀx tIEE€
AC2. rrb/q/.J ÍLôcãÇãc xênsâ1)
II - Locaçáo Inpressora MutEifuncioná1 ? !àsêr, 43 p xÊ5
pm, wotume ne.sal dê 150,
Lo.âção Ihp.essord HulL:funcronal ? !asêr, 4l pph,
volumê mênsâ1 dê 15C-000 rmpressôes/mÉs, daqrra!rza a.é
7C 1pn, càpàcidàdé dê páp€1 nlnihã de 550 t'olhâs, rede
l000BasêT/1008àse-Tx/I0Basê-T, {i!ê1êssrÀN (rEEE
AC2.7lb/ q/nl (Locàçà. Hensal )
1I1 - lócôÇáô dê Inprêssô.â MüttiÍu.ciônâI Já.o d. MÊS
TanEa Coloridà, niniho dê 4

Locaçáo de Inplessora MulLifunclônàI - JàLo de TinEa
Colorida, mínino de 45 pph, rânquês inLêqràdos de
linEa, impressào frentê ãuLomático,
diqitalizaÇáo frêntê ê wêrsô en pãssaqem ú.icá, Íed€
10/100 e !,ri-Fi. (!ocaÇào Mensê1).

de I.pressola r4!lLrfuncronaL Jatô de MÊs
Trnta có1oridà, mlnimo dê

IocaÇâô de IFprêssôrà MulrifuncionâI - JâLo de Trnra
colorada, ninlEô dê 45 ppn, tânques inteqlados de
rintâ, iftpressào lrehte àrtôháticô,
dr9itàlizàÇáô frênLê e wêrsô en passãgêm ú.r.ã, rêde
rc/100 e ei-Fi. (!ôcaçáô uênsâ1) .
III - LocàÇào de Ihprêssôra Hult!funciônàt - Jà.ô Cê MÊs
Ti.tá côlô!idâ, htnihô d

l,ocaÇão de ImprêssÕ!á Muttifu.cionàl - JàLô de T1^ra
côlôridã, minino de 45 ppF/ tanques r.teqEádos de
tlnta, rhprêssãô frên!ê aurômáti.o,
digitátizâÇãô frê.rê ê ve!so em passaqêF !ni.à, !êdê
10/100 e I,Ji-Ii. (LôcaÇàô Mensal).
Iv Scãnrêr dê dô.umênrôs dê mesá, 35 ppm ê ?0 rpn, MÊS
resoluçào ntnimã dê 1200 a

Scanne. de documênLôs dê mêsà, 35 ppm e lO ipm,
resoluÇào níninã dê 1200 x 1200 dpi, âI1hênEador
auromáLico de docunentos de 50 folhàs, inclui sôfrrare
de gêrencieênto de carEôes de visita parà orndors Pc ê
mêcos (LocàÇáô Mênsâ1).
Iv Sca.ner de dô.umenrôs dê mêsa, 35 pFF ê 70 ipn, ÉÊS
rêsôlução nínima dê 12 O0

scan.er dê docuhên.ós dê mesa, -15 ppm ê ?0 rpF,
dê 1200 x 1200 dpi, á]imênràdôr

áuLônárico de dÕcúmênLos de 50 ro1àas, 1nc1ui sôfLsáre
dê 9erenclànentô dê .árrô€s dê visirã para I{rndows FC ê

(LocàÇàô MênsaI) .

.annêr de doêuhênros de m€sa, :15 ppm ê 70 ipm, MÉS
uÇão ftlnima dê I20
r de docune.Eos de nesà, 35 ppm ê 70 iph,
çãô nlnima de 1200 r 1200 dpi, à]imêntàdôr
ticô dê do.urentos d€ 50 folhas, inclui softHár€

r2,00

t2,aa

12.04

12,00

t2,oa

12, A0

12,00

12,00

12, 00

350.000 10.200,00

e.2s0,00

3.234,CC

8.160,0u^

ê gêre.ciâmêntô dê cartôes de wisiEa pará t{indous Pc €
acos (LocaÇãô MênsàI),

2, DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. Este contrato fundamentase na Lei no í4.'133, de'lo de abril de 2021, e suas alterações, bem como

o
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na licitação na modalidade CARONA, no 2504.2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRTGAçÓES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pÉzos estabelecidas no processo
licitatório no 2504.2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local da obra ou do serviço para representáJo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cono por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
deconente do(a) CARONA de no 2504.2025.

3.8. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema ê Cadasko de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável Fla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Fl8._
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Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transÍere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimenlo.

3,12, Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í 3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do merÍDrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na conhatação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou parc aprcndiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicâção dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato

3.2'1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementálos, c€lso o previsto inicialmentê em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no
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14.133, de 202'l

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressóes até o limite fixado no art.
125 da Lei n" 14.'13312021 e suas alteraçóes.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certiÍicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas neste conlrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função específica pa'a a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

Fle-_
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passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.í 1. Cientificar o órgão de represêntação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneÍiciado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.'1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 09 de
Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por até í 0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14J3312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaÉo dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçáo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vanlajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na pronogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condi@es iniciais de habilitaÉo.
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6. DA RESCISÃo

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos í37 e 138 da Lei no

14.1331202'l, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mÍnima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS rNFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer n alurcza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratiação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. í56, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratiar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7,5, A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §to):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administralivas na Lei no 14.'133 ,de2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Adminishação Pública que também sejam Ípificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica dâ CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou paÍa provocÍrr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, corÍado da data de aplicação
da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sações por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.13312'l.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 120.720,00 (cento e vinte mil, setecentos e vinte reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou Íato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o Índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão conhatante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo eÍro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobreslado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo,
não acanetando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art.68 da Lei no '14.'13312021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como omrrências impeditivas indiretas.

8.í2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

o
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8.'15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção hibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediantê a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
eÍeitos flnanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0901.082440137.2.048 Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social , Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. dê terc. pessoa jurídica, Íicando o saldo peíinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.
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íí. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

íí.í. O conkato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei

1'1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

í2. DOS CASOS OMTSSOS

12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica êlêito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução destê Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
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pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

sRruro nlttÔl.Io Dos LoPES - MA, 09 de Dezembro de2025
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